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Resumo: A violência e os maus-tratos contra crianças e adolescentes são 
considerados graves problemas sociais e de saúde pública, que afetam a integridade 
física e mental, além de causar repercussões negativas no desenvolvimento social e 
emocional dessas vítimas. Este estudo, realizado a partir de uma revisão de literatura, 
objetiva abordar o conhecimento sobre o tema violência e maus-tratos na infância e 
adolescência, bem como os sinais de alerta e o papel dos profissionais da saúde 
nessas situações. Sabe-se que os profissionais da saúde desempenham papel 
fundamental no manejo da violência e maus-tratos na infância e adolescência, já que 
sua atuação contribui para a proteção e bem-estar desses indivíduos, visto que eles 
são responsáveis pela identificação, intervenção e prevenção de situações de 
violência. Portanto, pode-se concluir que desafios enfrentados, como a falta de 
capacitação específica dos profissionais, a falta de recursos adequados e a 
complexidade das dinâmicas familiares ressaltam a necessidade de investimentos na 
formação e suporte contínuo dos profissionais, bem como a criação de políticas 
públicas que fortaleçam a rede de proteção e promovam a prevenção da violência.  
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1. INTRODUÇÃO 

A violência e os maus-tratos contra crianças e adolescentes são questões 
presentes na sociedade contemporânea e representam um grave problema social e de 
saúde pública em todo o mundo. Essas formas de violência afetam a integridade física, 
emocional e psicológica das vítimas, comprometendo seu desenvolvimento saudável e 
deixando sequelas que podem perdurar ao longo de suas vidas (OMS, 2002). De acordo 
com a Organização Mundial da Saúde, a violência é definida como o uso intencional da 
força física, ameaça à pessoa ou grupo, que resulte ou tenha grande probabilidade de 
resultar em lesão, morte, dano psicológico, mal desenvolvimento ou privação (OMS, 
2002). Já os maus-tratos na infância e adolescência são descritos como todas as 
formas de abuso e negligência física e/ou emocional, abuso sexual, exploração 
comercial ou outro tipo de exploração, resultando em um dano real ou potencial à saúde, 
sobrevivência, desenvolvimento ou dignidade da criança, em contexto de uma relação 
de responsabilidade, confiança ou poder (OMS, 2002).  

As situações de violência e maus tratos trazem repercussões negativas ao longo 
da vida das vítimas. Tais impactos manifestam-se em diversas esferas, tanto físicas 
quanto emocionais e sociais, e podem se estender até a vida adulta. Dentre as 
consequências observadas, incluem lesões físicas, distúrbios emocionais, problemas 
de comportamento, baixo rendimento escolar, dificuldades de relacionamento e risco 
aumentado de envolvimento em comportamentos destrutivos, como uso de substâncias 
ilícitas e comportamentos criminosos (KRUG et al., 2002) (CALDWEL, 1992). Além 
disso, a violência e os maus tratos também têm repercussão significativa nos sistemas 
de saúde e de assistência social, resultando em altos custos econômicos e 
sobrecarregando os serviços públicos. A intervenção adequada e o manejo efetivo 
dessas situações são essenciais para reduzir esses impactos, promover a recuperação 
das vítimas e prevenir a ocorrência de novos casos (KRUG et al., 2002) 
(STOLTENBORGH et al., 2015). 

Nesse contexto, os profissionais da saúde desempenham um papel crucial, já 
que estão em contato direto com crianças e adolescentes desde hospitais e centros de 
atendimento básico até escolas e programas comunitários. Sua atuação é fundamental 
para identificar sinais de violência e maus tratos, prestar assistência adequada às 
vítimas, encaminhá-las para serviços especializados, avaliar o desenvolvimento 
psicossocial, oferecer suporte emocional, educar a comunidade sobre a prevenção e 
os direitos das crianças e adolescentes, além de fazer a articulação com outros setores, 
como o sistema de justiça e assistência social (GUEDES; GARCIA-MORENO; BOTT, 
2014). Sendo assim, faz-se necessário uma abordagem multidisciplinar, visando 
garantir a proteção e o restabelecimento dos direitos desses indivíduos e também 
contribuir para a prevenção e redução da ocorrência desses casos (BRASIL, 2012). 

Dessa forma, a justificativa desse presente trabalho estabelece-se a partir das 
repercussões causadas, como as consequências prejudiciais provocadas ao longo da 
vida dessas vítimas e o impacto no índice de morbi-mortalidade, devido à falta de defesa 
e dependência do adulto. Assim, esse estudo, tem como objetivo abordar o 
conhecimento sobre o tema violência e maus-tratos na infância e adolescência, bem 
como os sinais de alerta e a importância do papel dos profissionais da saúde nessas 
situações. 

 
 
 
 



  
 

 

2. METODOLOGIA 

 
Este estudo caracteriza-se por ser uma revisão de literatura integrativa. A busca 

por textos que abordam a temática da violência e maus-tratos de crianças e 
adolescentes, com enfoque no manejo dos profissionais da saúde nessas situações, 
ocorreu de Fevereiro à Abril do ano de 2023. As bases de dados selecionadas para a 
investigação foram: PubMed, Google Acadêmico, Scientific Electronic Library Online 
(SciELO), Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências da Saúde (LILACS) e 
Ministério da Saúde. Durante a pesquisa, utilizou-se de forma isolada e combinada, os 
seguintes descritores: violência, maus-tratos, infância, adolescência, profissionais da 
saúde e sinais de alerta.  

No que se refere aos critérios de inclusão, foram escolhidos textos que 
abordassem o tema do presente estudo, artigos originais, artigos que se encontrassem 
disponíveis completos na íntegra de forma gratuita, com publicações nos idiomas 
português, inglês e/ou espanhol e que apresentam data de publicação entre os anos de 
1990 e 2023.  

 

3. DESENVOLVIMENTO 

A violência e os maus tratos contra crianças e adolescentes são problemas 
graves e recorrentes em todo o mundo. Segundo a Organização Mundial da Saúde 
(OMS), a violência na infância e adolescência é um problema de saúde pública no Brasil 
e afeta milhões de jovens, apresentando alta incidência em todo o país. Essa violência 
pode ter diversas formas, incluindo abuso físico, sexual e emocional, negligência, entre 
outras. 

Segundo dados do Ministério da Saúde, em 2020, foram notificados no Brasil, 
146.914 casos de violência contra crianças e adolescentes no Sistema de Informação 
de Agravos de Notificação (SINAN). Desses casos, a maioria foi de violência física 
(48,9%), seguida de violência sexual (27,2%) e negligência (12,6%). De acordo com o 
mesmo levantamento, a maioria das vítimas era do sexo feminino (71,1%) e tinha entre 
1 e 9 anos de idade (53,5%). Além disso, a maior parte das violências ocorreu em 
ambiente doméstico (82,7%), sendo que em 63,7% dos casos o agressor era um 
familiar da vítima. 

A violência e maus-tratos na infância e adolescência são fenômenos complexos 
e multifatoriais, decorrentes de uma interação entre fatores individuais, familiares, 
sociais e culturais. Dessa forma, é importante compreender as causas e fatores de risco 
associados a esses tipos de violência, a fim de desenvolver estratégias de prevenção e 
intervenção mais eficazes. 

Entre as causas individuais, as características da criança e do adolescente 
podem estar relacionadas à sua vulnerabilidade aos maus-tratos, como a pouca idade, 
uma vez que são naturalmente mais vulneráveis devido à sua dependência dos 
cuidados adultos e à falta de habilidades e recursos para se protegerem 
adequadamente. Suas características particulares também podem torná-los alvos mais 
fáceis de abusos e maus-tratos, como a hiperatividade, timidez, baixa autoestima, 
dificuldade de comunicação, deficiências físicas e/ou intelectuais, comportamento 
agressivo e baixo desempenho escolar (LEE; LATHROP, 2010). Englobam também, 
como fatores de risco, o ambiente familiar disfuncional, quando há falta de habilidades 
parentais, exposição a conflitos conjugais, abuso de substâncias, desestruturação 
familiar e violência doméstica ou negligência. Crianças e adolescentes que crescem em 
famílias com histórico de casos anteriores de violência ou maus-tratos têm maior 



  
 

 

probabilidade de sofrerem abusos, e esse ciclo de violência pode se repetir entre as 
gerações à medida que os padrões comportamentais e as atitudes são perpetuadas 
(CAVALCANTI, 2001). No âmbito social, a falta de leis de proteção e acesso a serviços 
básicos, desigualdade, marginalidade, discriminação e preconceito, desemprego, 
analfabetismo, ambientes conflituosos e o baixo nível socioeconômico, também podem 
contribuir para a ocorrência de violência contra essa população (BETHEA, 1999). 

Esses fatores de risco também podem variar de acordo com a faixa etária da 
criança ou adolescente. Na primeira infância, os bebês e crianças são mais frágeis 
fisicamente, aumentando o risco de lesões graves em caso de violência, além da 
dependência total dos cuidadores e da falta da comunicação verbal, o que dificulta a 
denúncia desses casos. Na infância, as crianças ainda dependem dos seus cuidadores 
e confiam neles para sua segurança e bem-estar e não apresentam habilidades 
emocionais totalmente desenvolvidas, o que pode torná-las mais suscetíveis ao maus-
tratos. Já na pré-adolescência e adolescência, a busca por independência pode levar a 
uma maior exposição a riscos, como relacionamentos abusivos e uso de substâncias. 
Além disso, as mudanças familiares, como separação e divórcio, podem aumentar o 
estresse e a vulnerabilidade dos adolescentes (SANTORO, 2002). 

Além disso, há fatores culturais que podem influenciar a percepção e a tolerância 
em relação à violência. Em algumas culturas, por exemplo, a disciplina excessivamente 
rígida pode ser vista como um método válido de educação, enquanto em outras a 
violência física pode ser utilizada como uma forma de punição (WEBER; VIEZZER; 
BRANDENBURG, 2004). No Brasil, em 2014 foi aprovada a Lei n° 13.010, conhecida 
como a “Lei da Palmada”, que busca proteger as crianças e adolescentes de qualquer 
forma de violência física, psicológica ou humilhante, promovendo práticas educativas 
não violentas e o respeito à dignidade e ao desenvolvimento saudável dos jovens 
(BRASIL, 2014). 

Visto que a violência contra crianças e adolescentes é um grave problema que 
impacta negativamente a vida dessas vítimas e afeta fase importante do seu 
desenvolvimento, é relevante definir e reconhecer os diferentes tipos de violência 
existentes. A categorização das diferentes formas de manifestação de maus-tratos 
serve como uma abordagem didática para compreender o problema, mesmo que, 
muitas vezes, ocorram de maneira dinâmica e simultânea. Assim, a identificação feita 
corretamente facilita o direcionamento de estratégias eficazes para prevenção e 
intervenção, com o objetivo de garantir a proteção e bem-estar desses indivíduos. 
Dentre os variados tipos de violência e maus-tratos à crianças e adolescentes, as 
principais formas suscetíveis de notificação englobam negligência e abandono, 
violência física, violência psicológica, violência sexual, Síndrome de Munchausen por 
procuração e Síndrome do Bebê Sacudido (LARA, 2000). 

A negligência e abandono, forma de maus-tratos mais diagnosticada no país, é 
caracterizada pela omissão, ausência ou recusa de cuidados básicos e proteção à 
criança e adolescente frente a danos evitáveis (LOPES; TAVARES, 2000). É realizada 
pelos pais, adultos, outros responsáveis e instituições, ao recusarem atenção básica 
para o desenvolvimento físico, emocional, social, moral e espiritual dessa população. 
Compõem exemplos de abandono e negligência deixar de oferecer a criança ou 
adolescente alimentação, educação, medicamentos, vestimentas, cuidados de higiene 
e proteção a alterações climáticas (MARMO; DAVIOLI; OGIDO, 1995). As causas 
subjacentes são complexas e variadas, podendo envolver fatores socioeconômicos, 
desestruturação familiar, dependência química dos responsáveis, problemas de saúde 
mental, violência doméstica e ausência de redes de apoio social (HILDYARD; WOLFE, 
2002) (LEZIN; LONG, 2002). 



  
 

 

A violência física é o tipo mais comum de maus-tratos na infância e adolescência 
e caracteriza-se por todo ato violento, com o uso da força física, que de forma 
intencional provoca lesões, traumas, feridas, dores ou incapacidades em outra pessoa 
(CAVALCANTI, 2001). A utilização dessa força se baseia no poder de autoridade e de 
disciplina que o adulto atribui-se sobre os jovens, tendo a agressão como um método 
de impor disciplina e obediência. Em muitos casos, essa forma de violência deixa 
marcas visíveis, tornando-se mais fácil a identificação e diagnóstico (MARMO; DAVOLI; 
OGIDO, 1995). Entre os principais meios para punir encontra-se espancamentos, 
surras, palmadas, tapas, beliscões, chutes e arremessos de objetos (GUERRA, 2008) 
(BACKES, 1999). 

A violência sexual ocorre quando há qualquer interação entre crianças ou 
adolescentes e adultos, com o propósito de estimulação e de gratificação sexual do 
adulto. Portanto, refere-se a uma relação cujo único objetivo é satisfazer unilateralmente 
o abusador. Essa prática é feita por meio de violência física, ameaça, mentira e 
manipulação onde a vítima é obrigada a realizar práticas sexuais eróticas sem possuir 
a capacidade cognitiva e emocional para consentir ou discernir sobre a situação em que 
se encontra (SANTORO, 2002). A maioria dos casos de abuso sexual tem o homem 
como agressor, principalmente aqueles que mantém relação próxima com a criança e 
adolescente, como pais biológicos, companheiros da mãe, padrinhos, tios, avôs e 
amigos da família. Ainda que os dois gêneros sejam vítimas da violência, é mais 
prevalente no sexo feminino, e quanto maior o número de moradores na mesma casa, 
maior é a chance de violência sexual (BAPTISTA et al., 2008) (CARVALHO et al., 2009). 

Na violência psicológica temos as ações que colocam em risco, ou que causam 
danos ao desenvolvimento das crianças e adolescentes. Pode ser manifestada por 
meio das agressões verbais e gestuais, com a intenção de humilhar e rejeitar a vítima, 
além de isolar do convívio social e de limitar sua liberdade (MINAYO, 2009). Apesar de 
gerar consequências negativas no desenvolvimento biopsicossocial, esse tipo de 
violência é um dos mais complicados de se identificar devido a discrição e a falta de 
materialidade dos atos (LARA, 2000). 

A Síndrome de Munchausen por procuração acontece quando pais ou 
responsáveis provocam ou simulam na criança, sinais e sintomas de doenças com o 
intuito de chamar a atenção nos serviços de saúde. Geralmente as vítimas são 
submetidas a internações, exames e tratamentos desnecessários e potencialmente 
perigosos (CARDOSO et al., 2003). Já a Síndrome do Bebê Sacudido se refere a um 
tipo de violência comumente praticada e que não deixa marcas. Se dá pelo ato de 
sacudir ou chacoalhar intensamente a criança, na maioria das vezes com o objetivo de 
deter o choro. Pode provocar atraso do desenvolvimento neuropsicomotor, lesões 
cerebrais e hemorragias oculares (CARDOSO et al., 2003).  

Os maus-tratos são capazes de causar prejuízos para a criança, adolescente, 
família e sociedade por toda a vida. Contudo, as sequelas causadas pela violência 
variam de acordo com a idade, tipo de abuso e sua severidade, grau de 
desenvolvimento, durabilidade, periodicidade e nível da relação entre a vítima e o 
agressor (CHALK; GIBBONS; SCARUPA, 2002). Estudos evidenciam que crianças e 
adolescentes expostos à violência doméstica apresentam impactos significativos em 
seu desenvolvimento e bem-estar. Comparadas àquelas que não sofreram violência, 
essas vítimas demonstram maior propensão a comportamentos agressivos, baixa 
autoestima, déficit de atenção, ansiedade, impulsividade e hiperatividade, além de 
dificuldade de relacionamento interpessoal e fobias (MINAYO, 2009) (CUEVAS et al., 
2010) (KAYRIS, 2002). Também é observado comportamento abusivo, pensamento 
suicida, baixo desempenho escolar, envolvimento em delinquência juvenil, gravidez 



  
 

 

precoce, uso de drogas e redução da capacidade cognitiva e de desenvolvimento da 
linguagem (SILVERMAN; REINHERZ; GIACONIA, 1996).  

Por viverem em constante estado de alerta para violência e maus-tratos, essas 
crianças e adolescentes manifestam graves consequências físicas, como dor, 
sofrimento ou estresse associados ao abuso crônico (PERRY, 2002). Desse modo, é 
essencial que os profissionais da saúde, estejam cientes e familiarizados quanto aos 
sinais de alerta que indicam situação de violência e maus-tratos, para que possam 
identificar e intervir o mais precocemente possível, a fim de minimizar as consequências 
a longo prazo na vida das vítimas. 

Alterações no sono e alimentação, perda de interesse em atividades que antes 
eram prazerosas, tristeza, medo e baixa autoestima são sinais emocionais que 
merecem atenção. É comum que crianças e adolescentes expostos a situações de 
violência apresentem sintomas de depressão, ansiedade e agressividade. Embora 
esses sintomas ocorram com frequência na infância, eles são mais facilmente 
identificados durante a adolescência. Por essa razão, é fundamental que os 
profissionais de saúde estejam atentos à presença desses sintomas e prontos para agir 
(ASSIS et al., 2007).  

Um dos problemas de saúde mental que pode surgir em decorrência da violência 
é o transtorno pós-traumático, frequentemente desencadeado por situações violentas. 
Esse transtorno envolve sentimentos intensos de medo, impotência ou horror, 
acompanhados por flashbacks e pesadelos recorrentes do evento violento, além de 
grande sofrimento e evitação de situações relacionadas ao trauma (AVANCI; ASSIS; 
PESCE, 2008).  

Além dos sinais gerais de danos emocionais, a presença de lesões inexplicáveis, 
como marca de mordida, fraturas, cortes, queimaduras, lesões de pele, de face, 
cranioencefálicas e abdominais, pode indicar a ocorrência de agressão física 
(PFEIFFER; WAKSMAN, 2004). Dependendo do instrumento utilizado, da intensidade 
do trauma e da localização da lesão, é possível identificar sinais gerais e específicos de 
traumas decorrentes de violência física. No entanto, antes de fazer essa identificação, 
é fundamental descartar a possibilidade de que as lesões ou cicatrizes apresentadas 
pela criança sejam resultado de traumatismos não intencionais. Áreas como a fronte, o 
nariz, o queixo, a palma das mãos, a região do braço e cotovelo, a parte anterior da 
perna e a ponta do pé são mais suscetíveis a lesões não intencionais (PFEIFFER; 
WAKSMAN, 2004).  

Quando há atraso na busca por atendimento para um trauma, pode ser 
interpretado como um sinal de negligência ou até mesmo uma tentativa de esconder a 
violência ou prolongar o sofrimento. Se houver histórias conflitantes entre os 
responsáveis ou entre eles e a criança ou adolescente para explicar o trauma, é 
fundamental investigar a situação com mais rigor.  

A negligência e omissão de cuidados por parte dos responsáveis pode se 
manifestar por meio da falta de preocupação com o bem-estar, segurança, afetividade 
e educação da criança ou adolescente, bem como na detecção de atrasos de 
desenvolvimento sem causa orgânica aparente. A recusa dos pais em seguir as 
orientações do calendário vacinal, tratamentos medicamentosos, orientações 
educacionais e preventivas também são indicativos de negligência.  Em tais situações, 
é necessário realizar uma investigação detalhada da situação familiar. Além disso, os 
profissionais da saúde devem ficar alertas para internações frequentes, seja por 
doenças agudas ou crônicas que evoluem de forma atípica, ou por enfermidades ou 
acidentes que poderiam ter sido evitadas (PFEIFFER; WAKSMAN, 2004). 



  
 

 

A violência sexual é um fator de risco para o surgimento de sintomas e quadros 
psicopatológicos, não havendo necessariamente sinais e sintomas que sejam 
exclusivamente apresentados pelas vítimas e que depende da propensão de cada 
indivíduo em apresentá-las ou não. Por isso, diagnosticar violência sexual em crianças 
e adolescentes é especialmente desafiador, já que muitas vezes não é perceptível a 
ocorrência da violência (WILLIAMS, 2002). Porém, há alguns sinais e sintomas que 
quando presentes necessitam de uma atenção maior, como edema ou lesões na área 
genital, lesões no palato ou dentes anteriores, sangramento vaginal em pré-púberes, 
sangramento, fissuras ou cicatrizes anais, dilatação ou flacidez do esfíncter anal, 
rompimento himenal, doenças sexualmente transmissíveis, gravidez, aborto, desvio do 
comportamento sexual e dificuldades no desenvolvimento sexual, com tendências a 
assexualidade ou hipersexualidade (KRUG et al., 2002). 

Os dados epidemiológicos relacionados à incidência de violência sexual contra 
crianças e adolescentes se baseiam, principalmente, nos casos registrados, o que 
significa que não englobam a totalidade das ocorrências, uma vez que existem casos 
que não foram notificados. Por isso, pode-se ter a falsa percepção de que a violência 
sexual é um fenômeno pouco comum (WILLIAMS, 2011). Juntamente com a 
subnotificação dos casos, a falta de preparo dos profissionais, de organização 
sistemática das informações e de padronização das ferramentas de notificação também 
corroboram para a dificuldade em obter dados precisos (HOHENDORFF; HABIGZANG; 
KOLLER, 2014).  

O Brasil enfrenta diversos desafios na prevenção e combate à violência e aos 
maus-tratos contra crianças e adolescentes. Situações como a cultura de violência e 
impunidade, desigualdade socioeconômica, subnotificação e a falta de políticas 
públicas integradas e articuladas entre os diferentes setores são alguns exemplos que 
podem ser encontrados atualmente. Há também os problemas que os profissionais da 
saúde enfrentam, como a dificuldade na identificação dos casos, a falta de capacitação 
e conhecimento sobre o tema, a carência de recursos e infraestrutura e a falta de 
adesão de uma abordagem multidisciplinar. Dessa forma, reconhecer esses desafios 
são necessários para uma abordagem adequada para que assim, o objetivo de proteger 
as crianças e os adolescentes seja alcançado.   

Profissionais que trabalham com crianças e adolescentes, tais como 
professores, psicólogos, assistentes sociais e médicos, devem estar atentos a sinais de 
alerta e saber como proceder em caso de suspeita de violência ou maus-tratos. É 
importante ter em mente que identificar esses sinais pode ser uma tarefa difícil e não 
deve ser vista como algo isolado. Em muitos casos, os sinais são sutis ou podem ser 
confundidos com comportamentos considerados normais para a idade. Além disso, é 
crucial abordar a situação de forma cuidadosa e respeitosa, a fim de não revitimizar a 
criança ou adolescente. (SAUNDERS; ADAMS, 2014). 

A atuação dos profissionais da saúde na prevenção e tratamento de violência e 
maus-tratos contra crianças e adolescentes deve ser baseada em um olhar sensível e 
atento às características desses indivíduos, bem como às suas necessidades 
específicas. É fundamental que esses profissionais tenham conhecimento sobre as leis 
e políticas de proteção à infância e adolescência, bem como sobre os sinais de alerta e 
protocolos de intervenção em caso de suspeita ou confirmação de violência (KAYRIS, 
2002). Ademais, esses profissionais devem, sempre que possível, se mostrarem 
disponíveis para escutar as vítimas, pois é comum que elas iniciem diálogos com o 
objetivo de criar uma conexão e confiança. 

Diante disso, a identificação dos casos é o primeiro passo no processo de 
combate à violência. Para isso, é fundamental a capacitação dos profissionais da saúde 



  
 

 

para que saibam reconhecer os diferentes tipos de violência e os sinais de alerta, além 
de se atualizarem sobre os protocolos e diretrizes para o manejo desses casos. Essa 
capacitação dos profissionais da saúde deve ser formada junto aos profissionais, 
procurando integrar o conhecimento de acordo com a realidade que cada um se 
encontra, além de saber selecionar e registrar detalhadamente as informações 
necessárias (LUNA; FERREIRA; VIEIRA, 2010) (SALIBA et al., 2007). Após a 
identificação, esses profissionais devem agir de forma cuidadosa e respeitosa, 
estabelecendo uma relação de confiança com as vítimas (OMS, 2016). Vale ressaltar 
que a identificação precoce dos casos de violência e maus-tratos é de grande 
importância para previr a ocorrência de novos casos, contribuindo com a proteção das 
vítimas e o cuidado com as famílias (SARAIVA et al., 2012). 

Os profissionais da saúde também podem atuar na prevenção de violência e 
maus-tratos, por meio de ações de promoção e educação em saúde. As ações de 
promoção da saúde incluem campanhas de conscientização sobre a importância da 
prevenção da violência, a promoção de práticas de cuidado e respeito, além da 
orientação sobre os direitos da criança e adolescente. Já as ações de educação em 
saúde visam capacitar os profissionais da saúde para a identificação, prevenção e 
intervenção em casos de violência (KEMP; LWIN, 2018). Além disso, esses 
profissionais podem atuar em rede com outros profissionais, como assistentes sociais, 
educadores e profissionais da justiça, para garantir a proteção e o bem-estar dessas 
crianças e adolescentes. As redes de proteção e atendimento contam com uma 
variedade de recursos provenientes dos setores de saúde, assistência social e justiça. 
É essencial que os profissionais estejam cientes da estruturação desses serviços em 
seu município e que essas redes sejam verdadeiramente integradas, estabelecendo 
planos de ação colaborativos e coordenados (DESLANDES; CAMPOS, 2015).  

Com a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
estabelecido pela Lei Federal n° 8.069 de 13 de julho de 1990, foram garantidos direitos 
especiais e proteção integral à criança e ao adolescente. Essa legislação reforçou a 
importância de assegurar o bem-estar e a dignidade desses indivíduos em todas as 
esferas da sociedade. Um dos avanços trazidos pelo ECA foi a obrigatoriedade da 
notificação, por parte dos profissionais da saúde, de casos suspeitos ou confirmados 
de violência e maus-tratos contra crianças e adolescentes. Essa medida se aplica tanto 
aos atendimentos realizados no sistema público de saúde quanto nos consultórios 
particulares. É apenas através da notificação, que deve ser feita ao Conselho Tutelar, 
que os encaminhamentos para atendimento médico e psicossocial, que são direito das 
vítimas, serão garantidos. (BRASIL, 1990). 

Ao tornar a notificação compulsória, o ECA busca promover a identificação 
precoce de situações de maus-tratos e violência, possibilitando a intervenção adequada 
por parte dos órgãos competentes, como Conselho Tutelar e a rede de proteção à 
infância e à adolescência. Dessa forma, o papel dos profissionais da saúde é 
fundamental no combate dessa grave violação de direitos, contribuindo para a 
prevenção, o enfrentamento e o acompanhamento dos casos de violência na infância e 
adolescência.  

No Brasil, a notificação de casos de violência contra crianças e adolescentes 
está prevista na Lei nº 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. A notificação pode ser 
feita por meio do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), que é um 
sistema informatizado que permite a coleta, análise e disseminação de informações 
sobre as doenças e agravos de notificação compulsória (BRASIL, 2017). Porém, apesar 
da obrigatoriedade, a subnotificação desses casos é uma realidade no país, onde 



  
 

 

estima-se que a cada caso notificado, 10 a 20 deixam de ser registrados (PASCOLAT 
et al., 2001). Esse cenário é em parte atribuído à dificuldade dos profissionais da saúde 
em identificar os casos de violência, muitas vezes devido à falta de informações básicas 
que permitam um diagnóstico adequado (GONÇALVES; FERREIRA, 2002).  

Portanto, é essencial estabelecer e estudar a ocorrência dos maus-tratos e 
violência contra crianças e adolescentes, a fim de obter dados mais abrangentes sobre 
o problema. Essas informações são fundamentais para promover o treinamento 
adequado dos profissionais da saúde, aprimorar o manejo dos casos e fortalecer as 
estratégias de prevenção. Ao ampliar o conhecimento sobre esse tema, podemos 
avançar na proteção dos direitos desses jovens, proporcionando um ambiente mais 
seguro e saudável para o seu desenvolvimento. O conjunto de etapas, desde a 
identificação, a tomada de medidas para proteger a vítima e intervir com o agressor, 
até o processo de notificação, é uma construção que envolve todos aqueles que 
acreditam na capacidade de transformar o cenário cultural e social da violência na 
infância e adolescência (SBP, 2001). 

Em resumo, os profissionais da saúde desempenham um papel fundamental na 
prevenção da violência e maus-tratos contra crianças e adolescentes. Eles devem estar 
preparados para identificar os casos de violência e maus-tratos, oferecer atendimento 
e tratamento adequados, notificar os casos às autoridades competentes e contribuir 
para a prevenção da violência por meio da identificação de padrões e desenvolvimento 
de estratégias preventivas. 
 

4.CONCLUSÃO 

Ante o exposto, pode-se concluir que os profissionais da saúde 
desempenham um papel fundamental no manejo da violência e dos maus-tratos em 
crianças e adolescentes. Através de sua atuação, eles têm o poder de identificar, 
intervir e prevenir situações de violência, contribuindo para a proteção e o bem-estar 
desses indivíduos em risco. Ao longo da pesquisa, foram identificados desafios e 
responsabilidades que esses profissionais enfrentam ao lidar com essa problemática 
complexa e delicada. 

A violência e os maus tratos são questões alarmantes que afetam milhões de 
crianças e adolescentes em todo o mundo, e apresentam impactos significativos na 
saúde física e mental dessas vítimas, além de afetar negativamente seu 
desenvolvimento social e emocional. Nesse contexto, os profissionais da saúde têm a 
responsabilidade de promover a saúde e o cuidado integral desses indivíduos, agindo 
como agentes de mudança e defensores de seus direitos.   

Os resultados deste estudo revelaram que a capacitação dos profissionais da 
saúde é um fator-chave para o manejo eficiente da violência e dos maus tratos em 
crianças e adolescentes. É essencial que esses profissionais estejam atualizados 
sobre as diferentes formas de violência, os sinais de alerta, os protocolos de 
intervenção e os recursos disponíveis na comunidade. Além disso, eles devem ser 
treinados para abordar essa questão com sensibilidade, empatia e respeito, 
considerando o contexto cultural e social em que as vítimas estão inseridas. 

A atuação interdisciplinar e a comunicação efetiva entre os diferentes tipos de 
profissionais da saúde são essenciais para garantir uma abordagem abrangente e 
integrada no manejo da violência. A colaboração entre médicos, enfermeiros, 
psicólogos, assistentes sociais e outros membros da equipe de saúde é fundamental 
para oferecer um suporte adequado, orientação e encaminhamento para os serviços 
especializados. Ademais, o trabalho em conjunto com outros setores, como educação, 



  
 

 

assistência social, justiça e segurança pública, garantem uma abordagem integrada e 
efetiva. A troca de informações, a articulação de ações e a construção de políticas 
públicas são essenciais para a proteção das crianças e adolescentes em situação de 
violência e maus tratos. 

No entanto, foi possível reconhecer com este trabalho, os desafios 
enfrentados pelos profissionais da saúde, como a falta de capacitação específica, o 
medo de represálias, a falta de recursos adequados e a complexidade das dinâmicas 
familiares. Esses obstáculos ressaltam a necessidade de investimentos na formação 
e suporte contínuo dos profissionais, bem como a criação de políticas públicas que 
fortaleçam a rede de proteção e promovam a prevenção de violência.  

Em suma, o papel dos profissionais da saúde no manejo de violência e maus 
tratos em crianças e adolescentes é de extrema importância. Eles desempenham um 
papel crucial na identificação precoce, intervenção adequada e recuperação desses 
jovens. Por meio de uma abordagem capacitada, interdisciplinar e sensível, esses 
profissionais têm o potencial de transformar a realidade de milhares de crianças e 
adolescentes, oferecendo-lhes proteção, cuidado e a oportunidade de uma vida 
saudável e digna. 
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